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RESUMO 

 

O presente resumo tem por finalidade apresentar levantamento bibliográfico 

com a finalidade de levantar se o empresário Eike Batista, dono da empresa OGX 

praticou conduta possível de ser considerada como violadora do Artigo 36 e seus 

incisos e parágrafos da Lei 12.529/2011- lei que institui o Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência. Esta lei busca prevenir e repreender infrações contra a ordem 

econômica. A Constituição Federal de 1988 prevê a proteção à livre concorrência em 

seu Artigo 170, IV, ao tratar da Ordem Econômica. Desde 1994, ano de criação da 

OMC, com o Tratado de Marrakesh, o mundo globalizado passa a prestar mais 

atenção às condutas dos atores no comércio Internacional. Em recente decisão, o 

empresário brasileiro Eike Batista foi condenado pela CVM ao pagamento de multas 

somadas no valor de R$ 536 milhões por vender ações de sua empresa lucrando com 

o uso de informações privilegiadas, gerando graves prejuízos a investidores, o que se 

denomina insider trading. Nas palavras da Prof Dra Viviane Sellos Knoer: “No mercado 

de capitais, desde há muito, a previsão legislativa do full disclosure significou a 

imposição do dever de informar em relação aos acontecimentos que possam influir 
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em seu funcionamento. Daí a proibição do uso de informações reservadas, insider 

trading, cujo resultado acarretaria a distorção dos mecanismos de mercado.” Henrique 

Machado – diretor da CVM - declarou que as condutas do empresário violam 

gravemente o mercado de capitais, fulminando a confiança de investidores. Andre 

Esteves, do Banco BTG, declarou à Reuters que parte da culpa pela derrocada foi 

pela política do governo Dilma que não ouvia os conselhos do mercado, gerando 

incerteza sobre os rumos do país. A falta de racionalidade e transparência impede o 

avanço nos negócios, completa o banqueiro. A defesa do empresário nega as 

acusações. Segundo Eike, as transações foram feitas para quitar as obrigações 

contratuais com investidores estrangeiros. Os advogados do empresário vão recorrer 

da decisão, por entenderem que não ficou provado que o empresário teria agido com 

o objetivo de lucrar nas transações. A julgar conflito de competência, sob numero 

135749, O Ministro Dr. Arnaldo Esteves Lima do STJ relata: “mostra-se claro que a 

conduta delituosa prevista no seu art. 27-D da Lei n. 6.385/76 afeta diretamente o 

interesse da União, porquanto a utilização de informação privilegiada pode gerar lesão 

ao Sistema Financeiro Nacional, ao pôr em risco a confiabilidade dos investidores no 

mercado de capitais, aniquilando a confiança e a lisura de suas atividades.” O fato é 

que, data máxima vênia ao entendimento dos procuradores do empresário, possível 

se concluir que o Sr Eike praticou o insider trading, o que pode ser encarado como 

violação a vários incisos do Artigo 36 do SBDC. No resumo, a lesão ao SFN promovida 

por EIke (insider trading) deve ser considerada uma infração contra a ordem 

econômica. 
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